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pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunçáo - Rua Tereza Balduino da

Nóbrêga, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 01.6'12.635/0001-02, neste ato representada pêlo Prefeito

Wagnãr Felipe de Oliveira Vilar, Érasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Bãlduino da

ruoúega, SIN - Centro - Assunção - PB, CPF n' 089.277.044-95, Caíteira de ldentidade no 3415193 SSP,

doravãnte simplesmente contRlrnrute,' e do oútro lado RICARDO AUTO PECAS LTDA - RUA cAPITÃo
MANOEL TAtGy, 56 - CENTRO - TAPEROA - PB, CNPJ n" 55.496.27810001-93, neste ato representado por

Ricardo Cesar de Farias Oliveira, Brasileiro, Sotteiro, EmpÍesário, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino

da Nobrega, 328, Casa - Centro - Assunção - PB, CPF no 096.724.404-80, Carteira de ldentidade no 3414468

SSp/pB, àoravante simplesmente CONTRATADO, decidimm as partes contratantes assinar o presente contrato, o

qual se Íegerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

cLÂusuLA pRtitE|RA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico no 00014/2025, processâda nos têrmos da Lei

Federal n. .14.133, de 1o de Abril de 2021, Lei Cãmphmentar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Municipal no 05, de .12 de Janeiro de 2024i e legislaÉo pertinente, consideradas as alteÍaÉes postêriores das

referidas normas, às quais os contratantes estão suieitos 6úmo também às cláusulas deste conkato.

CLÂUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
o presente contrato, cuja lav_ratura Íoi autorizada pela Portaria no PE 0001412025 - 04, de 23 de Maio de 2025, tem

nôr ôhiêrô. CoNTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E

Ãôedõõiilos ÉÀnn verôulos LEVES E pESADos E MÁoulNAS DE DIvERSAS MARCAS DESTINADo A

rtrÁNúrÉllç-Ab oÀ rnórn MUNtctPAL, coM MAI9R oESCoNTo (%) SoBRE A-TABELA. AUDATEx/E ou
stMtLAREd A sER FoRNECtDA pELA Lt.ctrANTE, coNFoRME ESPEctFtcAÇóES E vElcuLos ESTIMADoS

CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS.

O íomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento'

fropo.t, "pr"."ntâda, 
especificaçôes iécnicas coÍrespondêntes, processo de licitação modalidade Pregâo

Elêtrônico no 00014/2025 e instruções do Contratantê, documentos esses que Íicam íazendo partes integrantes do

presênte contrato, independentê de transcriÉo; e §erá realizado na forma parcelada'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total de deste contrato, a base do preço propo.sto, é de:
75,44%(SETENTAEQUATROPORCENTO)frenteaR$150.000,00estimadoparaoLote2i
65:00% iSESSENTA E CINCO PORCENTO) frente a R$ 180.000,00 estimado para o Lote 3'

SETOR DE CONTRATAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO14/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 25O3O7PEOOO'14

CONTRATO N': 00097/2025-SDC

2 - Veiculos Linha túédia

cóDtco DtscRtMtNAÇÃo

Fiat Toro-FLEX-SLD3l 80-2023-Fiat-EducaÉo
Ambulância -Diesel S1 0-SKZsJ06-2024-Fiat-Saride
§pirFFL EX-RLW5A86-202 1 -ChevÍolet-Saúde

Rua Terera B.ttduino dà Nóbre8a, 5/N, Centro
(EPr 58.685-000 - Assunçáo - PB

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E RICARDO AUTO
PECAS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

MARCA UNIDADEQUANTIOADE
./o

DÉSCONTO
77,OO%

77 .OOoÀ

75,00%

12

17
18

FIAT
FIAT

CHÊVROLET

UND
UND
UND

1

1

1

E-maits: prefeitura.àssuncao@bo[.com.br

8êbineteOassuncao.Pb.sov.br
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sEToR DE corrmrlÇÃo
20 Caminhonete L200-Diesel S1o-QSF-8459-2019-Mitsubishi-

Saúde
Van-DieselSl 0-OFZ-9101-201g-lveco-Saúde
Van-DieselS'1 HLR7D84-2021-Fiat-Saúde
HILUX -Diesel S'l o-fi LT+J87-202G-Toyota-Sâúde
Rânger-Gasolina C-NPR5833-2010-Ford-Admin.
AiÍcÍoss+LEX-QSE-91 58-201 rcitroen-Ação Social

22
23
24
45
47

Ruá Tcrerà B.rtduino dà NÓbIe8â,5/N, Centío
CEPr 58.ó85-000 - Assunção - PB

Total Geral: 330.000,00

E -môits: prefeituÍà.assuncâoObot.com,br

8ôbinete@assuncao,Pb.Eov.br

MITSUBICHI UND 1 75,00%

't 75,00%
'I 75,00%
1 75,00%
í 75,00%
I 75,OO./"

75,110/.
150.000,00

IVECO UND
FIAT UND

TOYOTA UND
FORD UND

CITROEN UND
Toial de Descorúo:

Total:

r, \,,r: Lrl., hlr 1 ü- ri;r ,

côDrco DtscrumnAçÃo MARca uNlDADEQuaNrlDoo=o..Jô*ro

2 Micro Ônibus-Diesel S1o-NQ-.HH68-2011-lveco-Edúcaçáo IVECO UND 1 65'000/"

4 Micro Ônibus-Diesel S 1rcGA-4D10-2013-Marcopolo^/olare MARCOPOLO UND I 65,00%
-€ducaÉo

6 Micro Ônibus-Diesel S1rcGC-§G19-201LMarcopolo,/Volat"MARCOpOLO UNo 1 65,00%
-Educação

7 Miclo Ônibus-oiesel S1rcFH923-2017+úarcopobruolar"ueRcopoLo utto 1 65,00%
-Educâção

I Micro Ônibu-Diesel SlMsE-266L2020-Volkswagen-
Educâção 

) I tFt''§c-zooJ-zuzu-vur^-wésçr r- volkwagen UND 1 65'00%

I Micro Ônibus-Diêsel S10-SKu-01S6-2023-Volkswagen- Votkwagen UND I 65,000/"
Educação

í3 Micro Ônibus - PAC 2 (ProjeÉopiesel S10-202/F VOLARE UNO 1 65,00%
Educação

14 Micro Ônibus - Estado (ProjeÉoFDiesel S10-2024- y61apE UND .l 65,00%
Educação

38 Caminhão Sprinter-Diesel S1HLVJA17-2021-Mercede$- MERCEDES UND 1 65,00%
Agricultura 

Totat de Dêscomo: 65,00%
Total: í80.000,00

cLÁusuLA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM sENTlDo EsrRlro - REAJUSTE:

Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro'do prazo de vigência da contiatação e mediante solicitaÉo do Contratado, os. preços 

_poderão 
sofrer

reajuste apbs o interreino de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base õ mês do orçamênto estimado, exclusivamente para as obrigaçÓes iniciadas e concluídas

após a oconência da anualidade.
lios reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será contado a partir dos eÍeitos

Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de Íeajustamênto, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última- vãriação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja

divulgado o índice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preÇos do valor remanescentê, semprê que este oconer.
Naá aÍerições Ínais, o Índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o deÍinitivo'
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a sei extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em.vigor-

Na ausància de previsáo legal quanto ao Índic€ substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

I
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SETOR DE CONTRÂTAÇÃO

O rêgistro da variação do valor contratual para Íazer íace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
dê até um mês, contado da data do fomecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Ai.t:s. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA QUINTA . DA DoTAçÂo:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constantê do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
ClassiÍicação de Despesa:
2030.04.122,0200.2004 - MANUTEN?AO DAS ATIVIDAOES DA SEC.DE ADMINISTRACAO;
Elemento dê Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Unidade Gestora: 2050 - SECRETARIA DE AGRtC.tRRtc.ABAST.M.AMB. E REC.MtNER
Classiíicação de Despesa:
2O5O.20.606,O7OO.2OO9 - I\,IANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
Elemento de Dêspesa:
3.3,90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.
Unidade Gestora: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Classificaçáo de Despesa:
2060.12.36í .0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;
2060.12.361 .0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROSi
2060.12.361 .0400.2043 - MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR - ESTADO;
2060.12.361 .0400,2044 _ MANUT. DO TRANSP. ESCOLAR;
2060.12.361 ,0400.2075 _ MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNAT;
2060.12.361 .0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARIA:
Elemento de Despesa:
3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO,
Unidade Gestora: 2080 - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAÚDE;
ClassificaÇão de Despesa:
2080.10.301 .0500.2151 - MANUTENÇAO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE SAUDE;
2080.10.30í .0500.2154 - MANUT. DAS AÍIV. DA SEC- DE SAUDE - REC. SUSI
2080.10.301 .0500.2159 - I\4ANUTENÇAO DOS PROGRAMAS DA SAUDE;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
unidade Gestora: 2090 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCTAL/Ft\,l|AS
Classifi cação de Despesa:
2090.08.244.0300.2028 - MANUT. OUTROS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL;
2090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO.
Fontes dê Recursos:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos;
550 Transferência do Salário-EducaÉo;
553 Transferências de Recursos do FNDE reÍ. ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE);
569 Outras Transferências de Recursos do FNDE:
571 Transferências do Estado ref. a Convênios e lnstÍumentos Congêneres vinculados à Educação;
576 Transíerências de Recursos dos Estados para programas de educação;
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açóes e Serv. Públicos de Saúde;
660 TransÍerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistênciã Social - FNAS.

Ruá Tcrerà Batduino dá Nóbregá, 5/N, Centro
CEP: 58.685-000 - Assunção - PB

E -mêilsr prefeitura.assuncao@bot.com.br

Babinete@assuncâo.pb.8ov.br
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Rua Terera Bàtduino da Nôbre8a, 5/N, Centro
CEP: 58,685-000 - Assunçào - PB

E-môits: prefeitura,assuncaolobot,com,br

SabineteOassuncao.pb.Sov.bl

SETOR DE COÍ{TRATAÇAO

cLÁusuLA sExtA - Do PAGAMENTo:
O pagamento sêÍá efetuâdo mêdiante processo regular ê em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem mmo as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.'l'33121; da seguinte maneira: Em até 30
dias após o recebimento dos produtos, aceitação da nota Íiscal, empenho, mediante a apresentaçáo das certidões
fiscais e relatório emitido pelo setor de compras do Municipio.

ctÁusur-l sÉrrMA - Do pRAzo e oa vteÊHctl:
O prazo máximo de entrêga do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 30 (trinta) dias.
A vigência do pÍesente contrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio Ínanceiro de 2025, considerada da data
de sua âssinâtura; podendo ser pronogada, nâs hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento eíetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contralado;
c - NotiÍicaÍ o Contratado sobre qualquer irÍegularidade encontÍada quanto à qualidade de produto foÍnecido,
exercendo a mais ampla e complela Íiscalização, o que náo exime o ContÍatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuigões de Gestor e Fiscal dêste confato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenãr as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Ílscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio da Íiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

cr-Áusuu xoHA - DAs oBRtcAÇôEs Do CoNTRATADo:
a - Execular devidamente o Íornecimento dêscrito na cláusula conêspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidãde estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçóes conceÍnentes à legislaÉo Íiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus
fornecêdores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrâto, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamenlo pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou êm parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorizaçâo expressa do Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçóes assumidas, todas as condiçÕes
de habilitação e quâliÍicação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessáíos, sêmpre que solicitado:
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍcíência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bêm como ãs resêrvas de cârgos previstas em outras normas especÍÍicas, ao longo de
toda a execuÇão do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deveÉ comprovar o cumprimento dessa
Íeserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as reÍeridas vagâs,
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉês dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21;
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

j - O objeto da presente licitação será requisitado de íorma parcelada, confoÍ'rne a demanda e as entregas deverão
obedecer aos seguintes critéÍios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condiçÕes de instalação, devendo a empresa
íomecedora promover a medição do espaço/área para deíniÍ o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
irÍegularidade na entrega dos produtos, a êmpresa contratada, obÍigar-se-á a trocá-los imediatâmente, sob pena
de sujeitaÍ-se a aplicaÇáo das multas ou rescisão nos termos legais.3. A empresa Íomecedora obriga-se a
entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, náo sendo admitido o acúmulo de
pêdidos para entrega posterior.4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da
entrega, êstes seráo recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja compÍovação dar-
sê-á através de aposiçáo de carimbo própr1o em qualquer espaço da nota Íscal. 5. Na hipótesã de confirmãção de
deÍeitos ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de S (cinco)
dias corridos para ã sua substituição, vedada a aplicação de quâlquer penatidade durante esse período. 6. Caso
seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de S (cinco)
dias, com início a partir da notiÍcação. 7. As entregas deverâo ocorrer em dias corridos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transportê,
embalagêm, tributos, êncargos trabalhistas e previdenciários deconêntes. .

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃo E ExTINÇÃo:
Esle contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou po[ acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a '136 e sua extinção, formalmentê motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. í37 a
'139, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilalerais a que se refere o inciso l, do caput do Art- 124, da Lei 14.193t2'1, o Contratado será
obrigado a aceitâr, nas mesmas condiçóes conlratuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as suprêssÕes resuftântes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a pÍesente contÍatação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedeceráo, ôoÀÍorme o caso, às
disposiÇões do Art. 'í40, da lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNoA. oAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será íesponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraÇóes previslas no Art. 155, da Lei 14.13312'l e seráo aplicadas, na forma, condiçÕes,
regras, prâzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançóes: a -
advertêncía aplicada exclusivamenle pela iníração administrativa de dar causa à inexecuÉo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustiÍicado na execuÉo do obleto da contrataçáo; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministÍação Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de lrês anos, aplic€da ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justiÍicar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de tÍês anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstâs nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelâs infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiÍquem a imposi€o de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do
reÍerido Art. 156; f - aplicâção cumulada de outras sanções previstas nâ lei 14.133121 .

Ruá Tcrerá Bátduino dà Nôbraga, 5/N, CentÍo
CEP: 58.685-000 - Assunçào - PB

E -mails: prefeitura.àssuncao@bot.com,br
gabinete@assuncao.pb.Sov.br
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Se o valor da multa ou indenização devidâ não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamênte descontado da primeira parcela do pâgamento a que o Contratado vier a fazeÍ
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA coMpENSAçÃo FTNANCEIRA:
Nos casos de evenluâis atrasos de pagamento nos termos deste instrumenlo, e desde que o Contratado não
tenha conconido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data corrêspondentê ao efetivo pagamento dâ parcela. Os encargos
moratÓÍios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com útilização da seguinte fórmula: Eú =
N_ x.VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data preúista parai pagamento e a do
efêtivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I =(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze mesês ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de quâlquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotaào, em
substituição, o que vier a sêr determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DAS oBRIGAÇÔEs PERTINENTEs À LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2019, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais á que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as ínalidades que.iustificaram seu acesso ê de acordo
com a boa-fé e com os princípios do An. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado oríentar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades deconentes dâ LGpD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperâção
firmados ou que venham a sêr celebrados pelo Contratado.
f.- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontÍatados o cumprimênto dos deveres da presênte
cláusula, permanecendo integralmênte responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dêsta cláusula, devendo o Contratado
atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação Íormulados.
h - O Contratado deveÍá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contrâtante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
inÍormaçÓes acêrca dos dados pessoais para cumprimento da LGPO, inclusive quânto a eventual descarte
realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guárda de
documentaçáo para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes lêgais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçóes.
j- Os bancos de dados Íormados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamênte aquelês que se
proponham a armazenaÍ dados pessoais, devem seÍ mantidos em âmbiente virtual controlado, com Íegistro
individual rastreável dê tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei '13.709/18, com cada acesso, àata,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso dê eventuais omissões, dêsvios ou
abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
rêutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente conúato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridadê Nacional de Protegáo de Dados, por meio
de opiniõês técnicas ou rêcomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA. Do FoRo:
Para dirimir as questõês decorrentês deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

Ruà Têreza Batduino dà Nóbrega, S/N, Centro
CEP: 5E,685-000 - Assunção - PB
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ESTADO DAPARAíBA
PREFE'TURA MUN'C'PÁL DE ASSUNçÂO ãru

SETOR DE CONTRATAÇÃO

E, por êstârem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o quâl vai âssinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunçáo - PB, 11 de Junho de 2025

PELO CONTRATANTE

)\t .'*r,. z DE IVEIRA VILAR
4-tr Preíeito

089.277 .044-95

PELO CONTRATADO

wbr
oo(umenro à*nrâdo dia't.l'n€nt.

Earxoo cÊ$n o€ F^Ê s ou/E§
D.ràr lyo6r,2o2s 16:45:.! osoo
veíaliqu. em hrtpsT/v,lidd.iÚ.Côv bí

rCb €61 \\\

Rua Íerera Bátduino dô NóbÍegá, 5/N, Centro
(EP: 58.685-000 - Assunçào - PB

RICARDO AUTO PECAS LTDA
RICARDO CESAR DE FARIAS OLIVEIRA
096.724.404-80

E -môi[s: prefeitura,assuncàoObot.com.bt

8ôbinete@ôssuncôo.Pb.8ov.br
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